
 

 

 

 

 

 

Relatório Circunstanciado 1/2019

 

Dados Gerais 

 

 

Resumo Financeiro

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

SISTEMA INTEGRADO DE TRANSFERÊNCIAS

SIT - Relatório Circunstanciado Página 1

Número SIT: 36677

Concedente: MUNICÍPIO DE CURIÚVA

Tomador: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS ESTUDANTES DE
CURIUVA

Tipo Instrumento: Termo de Fomento

Número do Instrumento: 01

Ano do Instrumento: 2018

Objeto do Instrumento:

Repasse de recursos a titulo de despesas de custeio para o
projeto que atende atualmente 150 estudantes de cursos
técnicos, tecnólogos, técnico profissionalizantes e de ensino
superior do Município de Curiúva, no deslocamento para as
cidades de Telêmaco Borba, Ibaiti e Cornélio Procópio
durante os dias letivos.

Total Saldo Inicial: R$ 0,00

Total de Repasses: R$ 300.000,00

Total de Contrapartida: R$ 0,00

Total de Recursos Próprios: R$ 0,00

Total de Rendimento Bruto:

Total de IOF/IR Fonte:

Total Líquido de Aplicações
Financeiras: R$ 72,25

Total de Despesas: R$ 300.000,00

Total de Devolução: R$ 72,25

Total de Glosas de Despesa: R$ 0,00

Total de Estornos de Despesa: R$ 0,00

SALDO FINAL: R$ 0,00
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Plano de Trabalho - MARCELO JOSÉ BRAGA ROSA - 19/06/2018 -
Execução e Despesas - MARCELO JOSÉ BRAGA ROSA - 19/06/2018 -

Movimentação Financeira - MARCELO JOSÉ BRAGA ROSA - 19/06/2018 -

Condições do Tomador - MARCELO JOSÉ BRAGA ROSA - 19/06/2018 -
Formalização - MARCELO JOSÉ BRAGA ROSA - 19/06/2018 -

Não há avaliações registradas.

Não há Tomada de Contas registrada.

Tipo da Manifestação: Regular com Ressalva
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Comentários:

Conforme Mem. nº 07/2019 - Contabilidade de 04/02/2019 foi
informado a esta controladoria os apontamentos: 1-Despesas
pagas anteriormente a emissão de notas fiscais. 2-Inconsistência
entre informações do Sit com comprovante anexado. Foi emitido
por esta controladoria Notificação nº 02/2019 - CI em 05/02/2019
à Sra. Mirin Costa - Presidente da ACEC - Associação
Comunitária dos Estudantes Universitários de Curiúva, com
cópias para o Gabinete do Prefeito, Contabilidade e
Departamento Jurídico solicitando informações e envio de
documentos pertinentes para análise com prazo de 5 dias úteis a
qual respondeu e encaminhou documentação em 12/02/2019.
Após analisadas, foi enviado através do Mem. nº 04/2019 - CI de
19/02/2019 ao Gabinete do Prefeito o relatório sobre os
apontamentos e solicitando Instauração de Tomada de Contas
Especial para maiores esclarecimentos. Através do Decreto
Municipal nº 26/2019 de 20/02/2019 foi nomeada Comissão
Especial para Tomada de Contas Especial para apurar eventuais
irregularidades na prestação de contas da ACEC - Associação
Comunitária dos Estudantes Universitários de Curiúva para o
ano/exercício 2018. A comissão julgou REGULAR COM
RESSALVAS a referida prestação de contas onde entendeu que
os apontamentos demonstrados não desvirtuam a aplicação dos
recursos do convênio, onde o mesmo ficou declarado via
comprovantes e extratos bancários que foram utilizados apenas
para cobertura de despesas de transporte escolar universitário e
que não gerou prejuízo ao erário de de ordem pública e solicita
providências para prestações de contas de futuros repasses.
Através do MEM. nº 036/2019 de 08/03/2019 do Gabinete do
Prefeito enviado a esta controladoria, o Ilmo. Sr. Prefeito Nata
Nael Moura dos Santos deu por finalizado o processo de Tomada
de Contas Especial referente a Prestação de Contas do
ano/exercício 2018 da ACEC - Associação Comunitária dos
Estudantes Universitários de Curiúva e que se desse continuidade
nos repasses para o ano/exercício 2019.

Responsável pela emissão: 006.943.349-60 - MARCELO JOSÉ BRAGA ROSA

Data de Emissão: 01/10/2021 11:35


